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35. 2 0 11 0 9 5 8 4 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE SOGIPA DE EDUCAÇÃO
FÍSICA

FUNDACAO SOGIPA DE COMUNICACOES RUA BARÃO DO COTEGIPE, 415, SÃO JOÃO, POR-
TO ALEGRE/RS

36. 200903806 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO
CARLOS DE CONTAGEM

FUNDACAO PRESIDENTE ANTONIO CARLOS AVENIDA VILA RICA, 587, INCONFIDENTES, CON-
TA G E M / M G

37. 201204345 ESTATÍSTICA (Bacharelado) 30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ MARIANO
DA ROCHA FILHO, AVENIDA RORAIMA, 1000,
CAMPUS UNIVERSITÁRIO, CAMOBI, SANTA MA-
RIA/RS

38. 2 0 111 2 6 8 9 ENFERMAGEM (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS
DE CURVELO

ASSOCIACAO EDUCATIVA DO BRASIL - SOE-
BRAS

AVENIDA JK, 1441, JOCKEY CLUBE, CURVELO/MG

39. 201210202 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE SÃO JOSÉ SOCIEDADE DE EDUCACAO E ASSISTENCIA
REALENGO - SEARA

RUA MARECHAL SOARES D'ANDREA, 90, REA-
LENGO, RIO DE JANEIRO/RJ

40. 2 0 0 8 0 3 8 11 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licenciatura) 115 (cento e quinze) UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSI-
NO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

AVENIDA MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 3001,
ÁGUA BRANCA, SÃO PAULO/SP

PORTARIA Nº 547, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Portaria
Normativa nº 01, de 25 de janeiro de 2013, ambas do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO

(Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201210913 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE ANHANGUERA DE CUIA-
BÁ

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 265, AREÃO, CUIA-
BÁ/MT

2. 200912459 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE INTERAMERICANA DE
PORTO VELHO

UNIRON - UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIO-
RES DE RONDONIA LTDA.

AVENIDA MAMORÉ, 1.520, CASCALHEIRA, PORTO VELHO/RO

3. 201210789 ALIMENTOS (Tecnológico) 30 (trinta) INSTITUTO FEDERAL DO SUL DE MI-
NAS GERAIS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GE-
RAIS

RODOVIA MACHADO PARAGUAÇU, KM 3, SANTO ANTÔNIO,
MACHADO/MG

4. 201208539 MANUTENÇÃO INDUSTRIAL (Tecnológico) 50 (cinquenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO LUTERANO
DE MANAUS

ASSOCIACAO EDUCACIONAL LUTERANA DO
BRASIL - AELBRA

AVENIDA CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE, 1460, CONJUN-
TO ATÍLIO ANDREAZZA, JAPIIM, MANAUS/AM

5. 201203361 MUSEOLOGIA (Bacharelado) 30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA RUA AUGUSTO CORREA, 01, GUAMÁ, BELÉM/PA
6. 201207228 NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS (Tecnológico) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO JORGE AMA-

DO
ASBEC - SOCIEDADE BAIANA DE EDUCA-
CAO E CULTURA S/A

RUA MIGUEL CALMON, 22, UNIDADE DO COMERCIO, COMÉR-
CIO, SALVADOR/BA

7. 20079351 REDES DE COMPUTADORES (Tecnológico) 150 (cento e cinquenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA INFOR-
MÁTICA

CENFOR - CENTRO PRIVADO DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DE FORTALEZA LTDA

RUA D. LEOPOLDINA, 912, ALDEOTA, FORTALEZA/CE

8. 2 0 111 4 8 0 2 TEATRO (Licenciatura) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS ALMIRANTE TAMANDARE, 275, PORTO, PELOTAS/RS
9. 2 0 0 8 11 8 1 8 SISTEMAS PARA INTERNET (Tecnológico) 50 (cinquenta) FACULDADE DE CIÊNCIAS BIOLÓGI-

CAS E DA SAÚDE
UNIVICOSA - UNIAO DE ENSINO SUPERIOR
DE VICOSA LTDA

AVENIDA MARIA DE PAULA SANTANA, 3.815, SILVESTRE, VI-
ÇOSA/MG

10. 200903959 PEDAGOGIA (Licenciatura) 50 (cinquenta) FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO
CARLOS DE SÃO JOÃO NEPOMUCENO

FUNDACAO PRESIDENTE ANTONIO CARLOS PRAÇA FLORIANO PEIXOTO, 26, CENTRO, SÃO JOÃO NEPOMU-
CENO/MG

11 . 201210693 ENGENHARIA AMBIENTAL (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFE-
NAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS -
U N I FA L - M G

RODOVIA JOSÉ AURÉLIO VILELA - BR 267, 11999, CIDADE UNI-
VERSITÁRIA, CIDADE UNIVERSITÁRIA, POÇOS DE CALDAS/MG

12. 201209568 LETRAS - LIBRAS (Bacharelado) 20 (vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATA-
RINA

CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N, TRINDADE, FLORIANÓPOLIS/SC

13. 201209433 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI

RUA DO CRUZEIRO, 01, JARDIM SÃO PAULO, TEÓFILO OTO-
NI/MG

14. 201206523 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 150 (cento e cinquenta) UNIVERSIDADE DE CUIABÁ IUNI EDUCACIONAL S.A. RUA BARÃO DE MELGAÇO, 222, PORTO, CUIABÁ/MT
15. 201204027 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE ESTÁCIO DE NATAL IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR,

MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA.
AVENIDA ALMIRANTE ALEXANDRINO DE ALENCAR, 708, ALE-
CRIM, NATAL/RN

16. 201208697 PSICOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO
DO VALE DO JURUENA

ASSOCIACAO JUINENSE DE ENSINO SUPE-
RIOR DO VALE DO JURUENA-AJES

AVENIDA GABRIEL MÜLLER, S/N, AJES, MÓDULO I, JUÍNA/MT

17. 200904673 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO
CARLOS DE ITAJUBÁ

FUNDACAO PRESIDENTE ANTONIO CARLOS AVENIDA DR. JERSON DIAS, 175, ESTIVA, ITAJUBÁ/MG

18. 2 0 0 8 11 4 0 3 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA
DE GOIÁS

SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA AVENIDA UNIVERSITÁRIA, 1440, CAIXA POSTAL 86, SETOR
UNIVERSITÁRIO, GOIÂNIA/GO

19. 2 0 11 0 5 8 2 6 ENGENHARIA DE ENERGIA (Bacharelado) 20 (vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO AV. PROF. MORAES REGO, 1.235, CIDADE UNIVERSITÁRIA, RE-
CIFE/PE

PORTARIA Nº 548, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, e a Instrução Normativa n° 4, de 31 de
maio de 2013, republicada em 29 de julho de 2013, da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior, considerando o dis-
posto na Nota Técnica n° 765/2014-CGCIES/DIREG/SERES/MEC,
conforme consta do Registro SAPIEnS n° 20070001202, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Farmácia, bacharelado,
com 80 (oitenta) vagas totais anuais, a ser ministrado pela Faculdade
do Norte Goiano, na Rua 6, n° 21, esquina com a Rua 1, Setor Leste,
no Município de Porangatu, Estado de Goiás, mantida pelo Centro de
Educação Superior do Norte Goiano Ltda., com sede no mesmo
Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA Nº 549, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de

12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o 23000.020366/2013-23, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo, do curso de graduação em
Fisioterapia (82631), bacharelado, ministrado pela Faculdade de Tec-
nologia e Ciências de Itabuna - FTC, localizada no município de
Itabuna, Bahia, mantida pelo Instituto Mantenedor de Ensino Superior
da Bahia Ltda. - ME.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa a ser 130 (cento e trinta).

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA Nº 550, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de

janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, e considerando o processo nº 23000.006963/2014-26,
resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Administração (80056), bacharelado, ministrado pela Faculdade In-
ternacional da Paraíba, localizada no município de João Pessoa, Pa-
raíba, mantida pela ASPEC - Sociedade Paraibana de Educação e
Cultura S.A.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa a ser 300 (trezentas).

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA Nº 551, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
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